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TERMO DE CONTRATO N.º 222/2023 

 

Por este instrumento, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - MG, pessoa 

jurídica de direito público interno, sediada na Praça do Centenário, 103, Bairro Centro, 

cadastrada no CNPJ sob nº 18.025.965/0001-02, neste ato representado pelo Diretor de 

Governo, o Sr. Handerson Alex Ribeiro, doravante denominado ÓRGÃO PARTICIPANTE 

(contratante), e, de outro lado, a empresa SISTEMA INFOMATICA COM. IMP. E EXP. LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua de Janeiro,  nº 514, Bairro Centro,  no 

Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 22.204.648/0001-12, neste ato 

representado pelo Sr. Alexandre de Souza Teixeira Júnior portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e acordados celebrar o presente 

contrato, em face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços n.º 01/2023 – Processo 

Licitatório n.º 013/2023 – referente a Ata de RP nº 02/2023 realizado pela AMESP, que se 

regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Federal n.º 10.520/02, bem 

como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

OBJETO: O presente contrato é a aquisição de 01 servidor Marca/Fabricante: Dell, Modelo: 
Power Edger R450, nas mesmas condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório 
compartilhado nº 014/2022 realizado pela AMESP. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

 

1.1. Por este instrumento contratual adquire ao Departamento Municipal de Administração 
conforme descritivo abaixo: 
 
Item Unid Quant Descrição do Item Valor Unitário 

 
01 
 

Unid 01 

SERVIDOR TIPO 1  
Marca/Fabricante: Dell  
Modelo: PowerEdge R450  
Chassis para até 4 (quatro) discos de 3.5" Hot 
Plug e 2 CPU – SKU [321-BGSE]  
2 (dois) processadores Intel Xeon Silver 4314 – 
SKU [338-CBWK][379-BDCO]  
Memória de 64GB (2x32GB) RDIMM 3200MT/s – 
SKU [370-AHER]  
2 (dois) discos rígidos HD de 2TB 7.2K RPM SATA 
6Gbps 512n 3.5" Hot Plug – SKU [400-BLLI]  
Boot Optimized Server Storage (BOSS) com 2 
(dois) módulos de 240Gb M.2 (RAID 1) – SKU 
[330-BBTB][403-BCOD]  
Trusted Platform Module 2.0 – SKU [461-AAIG]  
PERC H745 com suporte frontal – SKU [405-

R$ 46.501,99 
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AAUZ][750-ACFR]  
iDRAC9 Enterprise 15G – SKU [385-BBQV]  
Fonte de alimentação redundante (1+1) de 
800W, Hot-plug – SKU [450-AIQX]  
2 (dois) cabos de alimentação no padrão 
brasileiro – SKU [450-AHFH]  
Riser Config 1, 1xOCP 3.0(x16) + 2x16LP – SKU 
[330-BBVG]  
Placa de Rede Broadcom 5720 Dual Port 1Gb On-
Board LOM – SKU [329-BGHZ]  
Tampa frontal com LCD – SKU [325-BECJ][350-
BCFK]  
Trilhos deslizantes ReadyRails com suporte 
articulado para cabos – SKU [770-BCJI][770-BDZL]  
DVD +/-RW, SATA, Interno – SKU [429-ABLH]  
Sistema Operacional Windows Server 2022 
Standard, 16 núcleos, instalação de fábrica – SKU 
[634-BYJY]  
Windows Server 2022 Standard, 16 núcleos, 
imagem de recuperação preenchida 
digitalmente, vários idiomas – SKU [528-CSCP]  
Windows Server 2022 Standard Edition, Add 
License, 16 CORE – SKU [634-BYJV]  
Garantia e suporte técnico do fabricante, contra 
problemas de hardware e software, pelo período 
de 36 (trinta e seis) meses. O serviço de reparo 
do hardware será prestado pelo fabricante ou 
por sua rede autorizada, com atendimento no 
local 24x7. O suporte técnico será realizado pelo 
fabricante, na modalidade 24x7, com 
atendimento em língua portuguesa – SKU [859-
6241][859-6365][859-6366][911-6619]  

 

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento do pedido efetuado durante a sua vigência 

que é de 12 meses a contar da sua assinatura. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

2.1. A despesa referente à aquisição, objeto da contratação, será empenhada na dotação 

orçamentária n.º 02.06.03.04.122.0001.2.822. 44.90.52 - ficha 92, do ÓRGÃO PARTICIPANTE 

signatário da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS. 
3.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo PARTICIPANTE, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE.  
3.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou 
rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas 
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alterações posteriores, pelas disposições do Termo de Referência e pelos preceitos do direito 
público. 
3.3. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo ÓRGÃO 
PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 
3.4. O Contrato decorrentes de licitação terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos dispostos no art. 57, II da Lei Federal n.º 
8.666/1993. 
3.5. O prazo para a entrega do equipamento de informática será de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da dará do recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser emitida pela 
Prefeitura consorciada. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTOS.  

 

4.1. DO VALOR. 

O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ 46.501,99 (quarenta e 
seis mil, quinhentos e um reais e noventa e nove centavos). 
 

4.3. DO PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da nota 
fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste edital e no 
termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa 
contratada.  
4.3.2. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao setor de compras da Prefeitura Municipal de 
Paraisópolis, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do 
contrato. 
4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação 
da penalidade. 
4.5. A despesa referente à aquisição será empenhada na dotação orçamentária dos ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES. 
4. 6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples.  
4.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ENCARGOS.  

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA. 

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 
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5.1.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, considerando 

a data de apresentação da proposta, em conformidade a variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor – INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, 

acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

5.1.2.1. Fórmula de Cálculo: R = (I – Io) . P Io Onde: a) para o primeiro reajuste: R = reajuste 

procurado; I = índice relativo ao mês do reajuste; Io = índice relativo ao mês da data limite para 

apresentação da proposta; P = preço atual da aquisição; b) para os reajustes subsequentes: R = 

reajuste procurado; I = índice relativo ao mês do novo reajuste; Io = índice relativo ao mês do 

início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

5.2.  Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. Caso a CONTRATADA 

não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 

preclusão do direito. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for 

formulado depois de extinto o contrato. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a 

partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos desta cláusula.  

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição do ÓRGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração da aquisição 

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 

contrato.  

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre 

encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições 

essenciais de continuidade do vínculo contratual.  

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá 

ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga 

não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato 

excepcional.  

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou menos, conforme ocaso.  

5.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais 

de aquisição de produtos, insumos, etc.  

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do 

contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação 
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documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, 

conforme as constatações de oscilações apuradas.  

5.5.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.  

5.6. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à 

revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.  

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica, porém contemplará a aquisição executado a partir da data do protocolo do pedido no 

Protocolo Geral do ORGÃO GERENCIADOR, sendo lavrado termo aditivo.  

5.7.1. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o termo 

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas de 

empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.  

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de 

pagamento da aquisição por ventura executado entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.  

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame bem como eventuais 

descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.  

5.10. Durante a vigência do Contrato o preço registrado não poderá ficar acima dos praticados 

no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo ÓRGÂO GERENCIADOR 

no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a 

comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então registrado.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO E GARANTIA 

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição do objeto constante do registro de preços, a serem 

firmadas entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE e a CONTRATADA poderão ser formalizadas através de 

contrato, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 

vigente. 

6.2. Na hipótese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não assinar, 

não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser 

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 

que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 
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capacidade de disponibilização dos bens compatível com as solicitadas, observadas as 

condições do Edital e o preço registrado. 

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, os quantitativos poderão 

sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial.  

6.5. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, não podendo 

ser sub-empreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua 

especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura consorciada, sem prejuízo da 

responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica do mesmo.  

6.6. A aquisição será executada conforme demanda, de acordo com a necessidade de cada 

município consorciado.   

6.7.A garantia solicitada deverá ser OBRIGATORIAMENTE DO FABRICANTE; 

6.8. O equipamento, deverá possuir garantia total contra problemas de hadware e ao sistema 

operacional, incluído seus acessórios, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses; 

6.9. O serviço de reparo/manutenção do hadware do equipamento deverá ser prestado pelo 

fabricante ou por sua rede assistência técnica autorizada, com atendimento no local (on-site) 

24 horas por dias da semana. 

6.10. O suporte técnico ao hardware do equipamento deverá se OBRIGATORIAMENTE realizado 

pelo fabricante. 

6.11. O fabricante deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia, comprometend0-se a manter registros dos mesmos contendo a 

descrição do problema e demais itens solicitados no edital realizado pela AMESP. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO PARTICIPANTE 

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa 

detentora. 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para aquisição objeto desta contratação.  

7.4. Zelar pela boa qualidade da aquisição, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, 

quando for o caso. 

7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução do 

contrato. 

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do equipamento. 
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8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes das atividades 

envolvidas no escopo da aquisição contratada; não poderá ceder ou transferir a terceiros, os 

direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 

contratante.  

8.6. Paralisar, por determinação do ORGÃO PARTICIPANTE contratante, a aquisição que não 

esteja de acordo com edital e seus anexos.  

8.7. Credenciar preposto para representá-la, permanentemente, junto a ORGÃO PARTICIPANTE 

contratante, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do 

contrato; 

8.8. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Município Contratante ou a terceiros, 

por sua culpa ou dolo decorrentes da execução deste Contrato, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do ORGÃO 

PARTICIPANTE Contratante; 

8.9. Manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de regularidade fiscal e 

de qualificação exigidas e apresentadas na fase de habilitação do processo licitatório e/ou 

assinatura do presente Contrato. 

8.10. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos 

processos referentes aos recursos previstos pela legislação. 

 

CLÁUSULA NONA – DO TERMO CONTRATUAL 

9.1. As obrigações decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de termo contratual, 

podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho, na hipótese prevista no artigo 62 da 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

9.2. A recusa da CONTRATADA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato caracteriza 

descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.  

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO PARTICIPANTE, poderá ser 

celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem classificatória e 

preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao 

preço. 

9.4. O eventual contrato resultante do presente Contrato poderá ser alterado nos termos do 

artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
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a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na 
execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações 
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem 
prejuízo das multas eventualmente cabíveis. 
10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira 
ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato. 
10.4. Caso haja a inexecução total do objeto Contratado será aplicada multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total estimado do contrato.  
10.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de inexecução do 
objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros casos. 
10.6. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, será aplicada, dentre outros casos, 
quando: 
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do objeto 
contratado, sem consentimento prévio do ÓRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICIPANTE;  
d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.º 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 
PARTICPANTE após o recebimento da Nota de Empenho; 
e) apresentação, ao ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PARTICPANTE, de qualquer documento 
falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para 
comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições apresentadas na 
habilitação; 
f) inexecução total do objeto. 
10.7.  As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o ÓRGÃO PARTICIPANTE e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
10.8.  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
10.9. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
10.10. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento 
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada ÓRGÃO 
PARTICIPANTE Contratante.  
 

 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  
          ESTADO DE MINAS GERAIS                                

 

 

Praça  do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37-660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11. Fica eleito o foro da cidade de PARAISÓPOLIS - MG, para dirimir eventuais dúvidas e ou 

conflitos originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer 

outros por mais privilegiados que possam ser. 

 

Paraisópolis, 21 de junho 2023.  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS - MG - CONTRATANTE 

HANDERSON ALEX RIBEIRO 
Diretor de Governo 

 

 

 

SISTEMA INFORMATICA COM. IMP. E EXP. LTDA - CONTRATADA  

ALEXANDRE DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 222/2023 
 

 
Processo n.º 126/2023  
 
Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG 
              SISTEMA INFORMATICA COM. IMP. E EXP. LTDA 

 
Objeto: O presente contrato é a aquisição de 01 servidor Marca/Fabricante: Dell, Modelo: 
Power Edger R450, nas mesmas condições estabelecidas no edital do Processo Licitatório 
compartilhado nº 014/2022 realizado pela AMESP. 
 
Valor: R$ 46.601,99 (quarenta e seis mil, seiscentos e um reais e noventa e nove centavos). 
 
Dotação orçamentária n.º 02.06.03.04.122.0001.2.822. 44.90.52 - ficha 92, 
 

Data da assinatura: 21/06/2023 
 
Vigência: Até 20/06/2024 – 12 meses 
 
 

 
 
 
 

    
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

Certifico que este extrato foi publicado em 

conformidade com a Lei 2.433, de  10/09/2015. 

Em, 21/06/2023. 

 

 

 
Jean Pierre Almeida 

Superintendente de Licitações 
 


